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                  Na manhã do dia 01/08 a Câmara de Itaguaí 
realizou a Sessão Solene de Instalação do Segundo 
Período Legislativo de 2022. Esteve presente 
participando da sessão o Secretário Municipal de 
Fazenda, João José de Almeida Neto. 

O primeiro a discursar foi o vereador Alex Alves, que 
comentou que no último dia 21/07 a atual gestão 
da Mesa Diretora completou um ano à frente dos 
trabalhos da Casa Legislativa. O edil parabenizou 
os vereadores e o presidente Gil Torres pela boa 
condução das tarefas pertinentes ao legislativo.

O presidente Gil Torres agradeceu as palavras do 
colega e declarou que as conquistas são coletivas. 
Quem também discursou foi o vereador Julinho, 
que destacou a passagem do aniversário da cidade 
e a realização da Expo Itaguaí. O edil afirmou que 
o evento foi um sucesso e parabenizou o prefeito 
Rubão e o secretário de eventos Fábio Rocha, pela 

realização de uma festa de excelência.

Legislativo sugere continuidade de ações inclusivas
Uma indicação sugerindo a criação da Clínica-
Escola Pública para Autista em Itaguaí suscitou a 
necessidade da retomada de pautas inclusivas no 
município. A fala do autor da matéria, presidente Gil 
Torres, aconteceu durante a 38ª Sessão Ordinária, 
realizada na manhã desta terça-feira (02).

O Chefe do Legislativo fez um apelo ao prefeito 
Rubão para que olhe com carinho para esta classe. 
Gil explicou que a implantação deste projeto no 
município trará muitos benefícios para quem precisa. 
O edil também sugeriu a volta da Equoterapia na 
área da Secretaria de Agricultura, e destacou a 
importância do tratamento para a mudança na vida 
das pessoas.
A próxima sessão ficou marcada para o dia 4 de 
agosto, em horário regimental.

Sessão Solene marca a instalação do 2º período legislativo
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LICITACOES

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Itaguaí, 19 de julho de 2022.
PA n° 179/22

Tendo em vista o parecer emitido pela Procurado-
ria e Controladoria Geral, HOMOLOGO a despesa 
relativa a contratação de empresa para EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÃO– para aten-

der a Câmara Municipal, com esquete naLei Federal 
n°8.666/93, conforme solicitação da administração, 
obtendo o menor preço global no valor de R$ 
1.696.469,11 (um milhão seiscentos e noventa e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e onze cen-
tavos), ADJUDICANDO resultado do julgamento do 
certame em favor da empresa EGO CONSTRUÇÕES 
E MONTAGENS  EIRELI - CNPJ n°34.168.579/0001-
18,por meio da Tomada de Preços  n°001/2022. De-
termino desde já a publicação do presente termo. 

GILBERTO CHEDIAC LEITÃO TORRES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

Itaguaí, 29 de julho de 2022

À Coordenação Geral da CMI.
Solicito a publicação do Extrato de contrato abaixo 
descriminado:

EXTRATO DO CONTRATO nº009/2022

Partes: Câmara Municipal de Itaguaí e EGO CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS EIRELI.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ.
Valor Global:R$ 1.696.469,11 (um milhão seiscen-
tos e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e onze centavos).
Prazo:10 (dez) meses conforme cronograma físico 
financeiro a partir da emissão da ordem de início a 
ser expedida pela CMI. 
Processo Administrativo nº179/2022.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Esclareço que a íntegra do contrato está disponível 
no portal da CMI (https://www.camaraitaguai.rj.
gov.br) para consulta a qualquer momento.

Rômullo de Lima Souza Leite
Diretor de Licitações
Matr:34.733
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